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24/04/2007, alteradas pelas Portaria n.º 25 de 13/08/2008, publicada
no DOU de 14/08/2008, Portaria n.º 02 de 13/04/2011, publicada no
DOU de 14/04/2011, conforme descrito a seguir, sob a presidência do
primeiro:

Eugenio Müller Lins de Albuquerque - (GT-CGU), Andréa
Míriam Silva César de Carvalho - (REBRA), Cristina Góes Cassará -
(URJUF), Carlos Frederico T. Machado Neto - (URSAV), Wilson

Xavier de Oliveira - (URSAP), Ademir Gaspar - (URBAU), Teresa
Cristina Araújo Wanderley - (URREC), Jussara Oliveira Lima - (UR-
CUB), Fernando Antonio Araújo - (URFOR), Marilda de Fátima
Costa - (URBEL), Elisabeth Rocha da Silva - (URPOA), Luiz Carlos
Barbosa - (URCAM), Marcelina Reis dos Santos - (URSAL) e José
Carlos Comelli (URTUB).

Art. 2º - Ficam inalteradas as demais disposições da Portaria
n.º 17/2007.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA CRUZ

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DELIBERAÇÃO Nº 117, DE 15 DE JUNHO DE 2011

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13

do Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002, e os artigos 11 e 12
do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, DELIBERA:

Art. 1º Delegar ao servidor NOBORU OFUGI, Superinten-
dente de Serviços de Transporte de Cargas, matrícula SIAPE nº
7839792, competência para firmar Termo de Compromisso, com o
objetivo de promover ações necessárias para a realização de Estudos
de Viabilidade Técnica, Econômica e Socioambiental, EVTEA e de
Modelo de Concessão de ferrovia no estado do Mato Grosso, ela-
boração de Projeto Básico e EIA/RIMA, entre a ANTT, o estado do
Mato Grosso e a Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S/A.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

PORTARIAS DE 27 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das atribuições que
lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de 2009 e tendo em
vista o disposto do inciso II, do art. 35, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Nº 110 - Exonerar, a pedido, FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS
DE ALMEIDA CARVALHO, Matrícula SIAPE nº 2304635 do Cargo
de Gerente da Defesa do Usuário e da Concorrência, Código CGE II,
desta Agência.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das atribuições que
lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de 2009 e tendo em
vista o disposto do inciso II, do art. 35, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Nº 111 - Nomear, SÉRGIO STANCIOLI COSTA COUTO Matricula
SIAPE nº 1354436 para exercer o Cargo Comissionado de Gerente da
Defesa do Usuário e da Concorrência, Código CGE II, desta Agência,
ficando exonerado do que atualmente ocupa.
O

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das atribuições que
lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de 2009 e tendo em
vista o disposto no art. 38, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

Nº 112 - Dispensar SÉRGIO STANCIOLI COSTA COUTO Matrícula
SIAPE nº 1354436, do encargo de substituto eventual da Gerência da
Defesa do Usuário e da Concorrência.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das atribuições que
lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de 2009 e tendo em
vista o disposto do inciso II, do art. 9º, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Nº 113 - Nomear BRUNO RIBEIRO ALVARENGA, Matrícula SIA-
PE nº 1516880, para exercer o Cargo Comissionado Técnico, Código
CCT III, desta Agência.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das atribuições que
lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de 2009, alterada pela
Resolução nº 3.192, de 08 de julho de 2009, publicada no DOU de 16
de julho de 2009 e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Nº 114 - Designar BRUNO RIBEIRO ALVARENGA Matricula SIA-
PE 1516880, para exercer o encargo de substituto eventual da Ge-
rência da Defesa do Usuário e da Concorrência, Código CGE II, na
Superintendência de Marcos Regulatórios, desta Agência.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das atribuições que
lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de 2009 e tendo em
vista o contido no Processo nº 50500.046322/2011-01, resolve:

Nº 116 - Art. 1º Autorizar licença para capacitação, de acordo com o
art. 87 da lei 8.112/1990 e Deliberação nº 053, de 30 de março de
2011, ao servidor Hildebrando Vieira de Souza Júnior, matrícula SIA-
PE 1512844, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, nomeado
pela portaria nº 147, de 30 de setembro de 2005, lotado na Gerência
de Transporte Fretado de Passageiros - GEFRET, vinculada à SUPAS,
no período compreendido entre 04 de julho de 2011 e 05 de agosto de
2011, para participação em ação de capacitação profissional, nos
termos do art. 7º, inciso I da Deliberação nº 053/11.

BERNARDO FIGUEIREDO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 670, DE 28 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,
SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAES-
TRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas atribuições
regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria DG
nº 549, de 19 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial da União
de 23 de maio de 2006, resolve:

Art. 1º- Designar como Pregoeiro, no âmbito da Superin-
tendência Regional no Estado do Mato Grosso, de acordo com o
Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e o Decreto nº 5.450, de
31 de maio de 2005, o servidor MARCELO GUILHERME DE SOU-
ZA, matrícula DNIT nº 3164, e como integrantes da equipe de apoio
os servidores: ANA LÚCIA DA SILVA, matrícula DNIT nº 57; JO-
NATAS LACERDA DE SÁ, matrícula DNIT nº 2933 e RITA DE
CÁSSIA DE FRANÇA FERRAZ, matrícula DNIT nº 3639.

Art. 2º- Para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, a
autoridade imediatamente superior ao Pregoeiro é o Superintendente
Regional no Estado do Mato Grosso.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIAS DE 28 DE JUNHO DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo CSMPF nº
1.00.001.000084/2011-87, no que concerne ao pedido de alteração da
Portaria PGR nº 361, de 22 de junho de 2011, publicada no DOU,
Seção 2, p. 51, de 24 subsequente, resolve:

Nº 364 - Designar a Procuradora da República KAREN LOUISE
JEANETTE KAHN para compor a Mesa Receptora na Procuradoria
da República no Estado de São Paulo, em substituição à Procuradora
da República ADRIANA ZAWADA MELO.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo CSMPF nº
1.00.001.000084/2011-87, no que concerne aos pedidos de alteração
da Portaria PGR nº 361, de 22 de junho de 2011, publicada no DOU,
Seção 2, p. 51, de 24 subsequente, resolve:

Nº 365 - 1. Designar a Procuradora da República CAROLINE RO-
CHA QUEIROZ para compor a Mesa Receptora na Procuradoria da
República no Estado da Bahia, em substituição à Procuradora da
República JULIANA AZEVEDO MORAES.
2. Designar o Procurador da República MARCELLUS BARBOSA
LIMA para compor a Mesa Receptora na Procuradoria da República
no Estado de Mato Grosso, em substituição à Procuradora da Re-
pública LUDMILA BORTOLETO MONTEIRO.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o contido no OF/GABPC/PR/RS/Nº
3074, de 20 de junho de 2011, da Procuradoria da República no
Estado do Rio Grande do Sul, resolve:

Nº 366 - Designar a Procuradora da República PATRÍCIA MARIA
NÚÑEZ WEBER, lotada na Procuradoria da República no Estado do
Rio Grande do Sul, para atuar, em conjunto com o Procurador da
República ADRIANO DOS SANTOS RALDI, nos autos dos Pro-
cessos nos 2009.71.12.001659-6, 2009.71.12.000588-4,
2007.71.12.005067-4, 2009.71.12.001661-4, 2009.71.12.001660-2,
2009.71.12.001662-6, 2007.71.12.005828-4 e 2008.71.12.004434-4,
em trâmite nas Varas Federais de Canoas/RS, bem como nas medidas
e processos judiciais deles decorrentes.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista os termos da Portaria PGR nº 588, de
3 de setembro de 2003, publicada no D.O.U., Seção I, de 5 de
setembro de 2003, e o contido no Ofício nº 14995/2011, de 24 de
junho de 2011, da Procuradoria da República no Estado de São Paulo,
e por necessidade de serviço, resolve:

Nº 367 - Designar a Procuradora da República LISIANE CRISTINA
BRAECHER para exercer as funções de Procuradora Regional dos
Direitos do Cidadão da Procuradoria da República no Estado de São
Paulo, no período de 1º a 15 de julho de 2011, tendo em vista as
férias regulares do titular e do substituto.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

Ministério Público da União
.

S E C R E TA R I A - G E R A L

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SG/MPU nº 80 e na Portaria PGR/CNMP nº 362, ambas de 22 de junho de 2011, publicadas no Diário Oficial da União, Seção 2, fls. 53 a 58 e 50, de 24 de junho de 2011, respectivamente.onde

se lê:

ANEXO IV

MINISTÉRIO PÚBLICO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

I - CARGO: ANALISTA PROCESSUAL, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA
105 10689176 MONICA RODRIGUES DE AGUIAR DF MPDFT (BRASÍLIA) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

Art. 3º- As designações de que trata o artigo 1º desta portaria
têm validade por 1 (um) ano, de conformidade com o § 3º do artigo
10 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, publicado no D.O.U.
de 1º de junho de 2005.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria de nº 739 de 06 de julho de
2010, publicada no D.O.U. de 07 de julho de 2010.

JOSÉ HENRIQUE COELHO SADOK DE SÁ
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